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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 888/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o(a) RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A solicitação, enviada à Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SMSP), obteve a seguinte
resposta:

 



 
Insatisfeito, o(a) RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos seguintes termos:
 

 
A resposta em 1ª instância ratificou aquela dada inicialmente, a saber:
 

 
Irresignado(a), o(a) RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância nas seguintes linhas:
 



 
Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela Portaria 105.155/2025,
julgar os recursos interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública
Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO.
 
Isso porque a resposta dada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos ao(a) RECORRENTE
baseou-se no fato de que da Matéria, publicada no Correio da Manhã, constavam informações
não fornecidas pelo Departamento de Parques e Jardins.
 
Ocorre que o(a) RECORRENTE localizou as mesmas informações em página da Prefeitura na
internet - https://campinas.sp.gov.br/noticias/servicos-publicos-faz-manutencao-em-canteiros-da-
john-boyd-dunlop-e-rodovia-migue%20burnier-134828, datada de 07/01/2026, denotando que se
trata de notícia oficial, da qual destacamos o trecho:
 

 
Dessa forma, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte a possibilitar o envio dos
autos à SMSP para a disponibilização das informações requeridas, quais sejam, 1- qual a
localização (endereçamento e georeferenciamento) com a quantidade de mudas desses
plantios (apresentado descritivamente, por local); 2- quais espécies e tipologia das
mesmas por quantidade e local (quantas são árvores de passeios públicos, APPs,
Parques, quantas são arbustos, quantas são herbáceas, quanta são flores?); 3- dos
alegados plantios, apresentar planilha, por cada mês, com a quantidade total, de cada
classe de vegetação e locais apontados no questionamento 2; 4- quais são e têm sido
os cuidados e manutenções pós plantios realizados?; 5- qual tem sido o índice de
pegamento e de substituição das mudas plantadas?; 6- especificamente sobre
arborização de vias/calçadas, quantas solicitações de supressões e podas foram
atendidas entre 2024 e 2025?; 7- Qual o total de plantios específicos em calçadas em
2024 e 2025? Apresentar localização por endereçamento, georeferenciamento e
espécies utilizadas. 8- do total autorizado entre 2024 e 2025 para supressão em
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calçadas, quantos exemplares foram repostos? Apresentar listagem para conferência; ou,
ainda, para a declaração de inexistência da informação, vale dizer, que não possui a
documentação requerida.
 
Cabe aqui elucidar a diferença entre Negativa de acesso e Informação Inexistente, com a
transcrição de trecho do Manual da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) –
Módulo 2 – Negativas de acesso à informação – Brasília 2017 (fls. 11/12), a conferir:
 



 
Dessa sorte, se inexistente eventual informação, a resposta tem natureza satisfativa.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos
de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 

 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”
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